
Hl PREFEITURA DE

*8*IJVJDIVAL
Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Económico - STDE.

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO N° Q\U /SQ|V .
PROCESSO

INTERESSADO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico.
OBJETO: Adesão à ata de registro de preços 128/2016 vinculada ao pregão presencial

ns 128/2016 da Secretaria de Educação do Município de Sobral.

ORGÃO GESTOR: Secretaria de Educação do Município de Sobral.

Relatório.

Versam os presentes autos sobre pedido enviado pela Secretaria do

Trabalho e Desenvolvimento Económico para adesão à Ata de Registro de Preços n5

128/2016 que tem como órgão gestor a Secretaria de Educação do Município de

Sobral. A referida adesão tem o intuito de contratar a empresa CUNHA EDIFICAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA . participante da indigitada ata, para atender a necessidade de

serviços de manutenção e pequenos reparos, sob demanda, a serem executados nos

prédios e anexos da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico (lote 1do

Edital).

À peça processual foi juntado, até o momento, a seguinte documentação:

a) Requisição da elaboração do processo de carona a

Ata de Registro de Preço;

b) Autorização da elaboração do processo de carona

da Ata de Registro de Preço;

c) Justificativa Técnica;
d) Ata de registro de preços n* 128/2016 vinculada ao

pregão presencial ns 128/2016;
e) Edital da Ata de Registro de Preços;

f) Termo de Adjudicação;

g) Termo de homolação;
h) Concordância do Órgão Gestor em ceder sua ata de

registro de preços;
i) Documento que atesta a concordância do

beneficiário da ata (fornecedor) em fornecer o bem

ou serviços;

j) Documentação de Habilitação do Fornecedor, com

suas certidões negativas de débitos;

É o relatório. Passo a opinar.

Ensina Ronny Charles em sua obra Leis de Licitações Públicas Comentadas

(p. 84, 2011), que o registro de preços é um procedimento permitido pela legislação,

de forma a facilitar a atuação da Administração em relação a futuras prestações de
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serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se deflagrar

certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para que

posteriores necessidades de obtenção dos bens e serviços sejam dirigidas diretamente

a ele, de acordo com os preços aferidos e de modo proporcional à demanda da íífT?
Administração.

Cumpre destacar que há procedimento, denominado carona ou adesão à

ata de registro de preços, acessório à formação da ata de registro de preço,

consistente em adesão a esta por outros entes públicos. Tal instituto encontra amparo

legal e constitucional e está regulamentado pelo Decreto Federal nÿ 7.892/2013.
n

Compulsando os autos, verifica-se que o a Secretaria do Trabalhojÿ?ÿ 1 ||j|
Desenvolvimento Económico do Município de Sobral visa aderir à Ata de ReÿstlÿÍpÿ|frtâ;f!||. .

Preços n». 128/2016 formada através do Pregão Presencial n® 128/2016 da Secretarial' "

de Educação do Município de Sobral/CE como órgão/ente não-participante. Por este*-»ÿ

modo de aquisição, o órgão não-participante, mesmo não figurando na origem

procedimento, possui a faculdade de aderir à ata de registro de preço após a deí»dtff’-?%||f||
-••vfís consulta ao órgão gerenciador e respectiva aceitação pelo fornecedor, cohdutasÿqSj#»'||S|ít* ff

foram devidamente observadas pelo requerente, que obteve anuência do gestor daÿH- í:

ata bem como dos fornecedores. Outrossim, este pleito também obedece ao limite

imposto por lei às contratações adicionais, que não devem ultrapassar cem por cento f? |xj§
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preço. É o que consta no Decrétá'|||IflflÉ

7.892/2013, em seu artigo 8®, in verbis:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pdrí> v - * f|
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal queT
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência, '•

órgão gerenciador. J IgÊi
§ 12 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de precpsjjkr'- <|||
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão. •

§ 22 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços.
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação oU|3f£ ‘ - lé
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que- ;f|f
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes vd$ãi0tijÿ§ÿ||ÿ ;:;-

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. |
§ 32 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esteÿJÿ-|g|
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem porcento»'-"
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório?ÿÿ,.
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ,

órgãos participantes.
§ 42 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo. ,:1(
decorrente das adesões à ata de registro de preços não •'íÿ

quantitativo de cada item /
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nexceder, na totalidade, ao quíntuplo do
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. /MPwsls

órgão gerenciador somente poderá autorizaf-adesão à ata j;||
após a primeira aquisição ou contratação por órgão- integrante da

'

ata) exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital
para aquisição ou contratação ftelo órgão geronciador, (Revogado íj| •

pelo Decreto n9 8,250, de 2.014)

§ 62 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nãò
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 7£ Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualment»' "k
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao qrgio>
gerenciador.
§ 82 É vedada aos órgãos e entidades da administração|
federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por óifcw
entidade municipal, distrital ou estadual. p-T-U-H-
§ 92 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritàisÿ '

; :S
estaduais a adesão a ata de registro de preços da AdministfÉâÿll;
Pública Federal. ? !Wf Hf'li

Após analisar a solicitação da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento y
Económico do Município de Sobral, verificamos que as especificações técnicas ; ‘f-
bens/serviços solicitados são compatíveis com o que está disposto a ser fornecido petef;§||§ ?;s||
Empresa participante, não havendo, portanto, nenhum óbice quanto à sua utílizaç3d4:ÿ -S:fl
Destacamos também que o procedimento ora requerido está em conformidade ççinriy1)/1: 'y

os requisitos e definições dispostos na Lei 8.666/93, artigo 15, que trata das aquísiçõesp&c.
pelo Poder Público.

De fato não se percebe nenhuma impossibilidade para a adesão

Município de Sobral à ata de registro de preços em epígrafe através da modalidade,depÿy :Vf|p
carona. Em verdade, tal ato se apresenta como imperativo de atendimento
interesse público, princípio formador da atividade administrativa. Imperioso ressaltar g
que a presente adesão se dá em razão da necessidade de serviços de manutenção e "

pequenos reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem executados

nos prédios e anexos da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico do

M Município de Sobral. ' M

Impende destacar que a presente peça da lavra de advogado público \ V;|| ..
caráter meramente opinativo acerca da viabilidade jurídica do pleito. Lofÿ,
manifestações do advogado público não são deliberativas nem vinculam o requerente,
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ficando a decisão a cargo da autoridade superior ordenadora de despesas. Tal

entendimento emerge das decisões pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal

Federal que abaixo seguem transcritas:

DECISÃO

Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece

parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante

interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal de

Contas da União em responsabilizar o advogado solidariamente

com o administrador que decidiu pela contratação direta:

IMPOSSIBILIDADE, dado que o parecer não é ato administrativo,

sendo, quando muito, ato de administração consultiva, que visa

a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso

Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo",

Malheiros Ed., 139 ed., p. 377. II. - O advogado somente será

civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou

a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato

ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil,

art. 159; Lei8.906/94, art. 32. III. - Mandado de Segurança

deferido. (STF. Mandado de Segurança n9. 30928-DF. Relator

Ministro Carlos Velloso. 05 de novembro de 2002).

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico, legal e

doutrinário apresentado, tais documentos nos conduzem à conclusão da lisura do

processo sob o aspecto jurídico-formal de modo que OPINO favoravelmente pela

Adesão à Ata de Registro de Preço n9 128/2016 (pregão presencial 128/2016 da

Secretaria de Educação do Município de Sobral), pleiteada pela Secretaria do Trabalho

e Desenvolvimento Económico. Este parecer não vincula o gestor público, pois é

meramente opinativo.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Sobral - CE, 19 de Julho de 2017.

ÀRLOSÿÍTÔNÍO ELIAS DOS/REIS JÚNIOR

ASSESSOR JUÿídícO
/ OAB/C&NM8.435
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